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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 080/2019	São Jerônimo, 04 de abril de 2019.

Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS
1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 020/2019, em anexo, o qual autoriza a realização de operação de crédito.
2. É nítida a pouca capacidade de realizar investimentos com recursos próprios das administrações municipais, recaindo em duas alternativas. A primeira é a captação de recursos através de emendas parlamentares junto ao Orçamento Geral da União, o que invariavelmente fica a critério dos parlamentares o destino ou não dos recursos aos municípios. A outra opção é a captação de recursos através de financiamentos disponibilizados por instituições financeiras oficiais e é o que estamos propondo neste momento.
3. A Caixa Econômica Federal disponibiliza atualmente o FINISA – Financiamento à Infraestrutura e Saneamento, o que permitirá ampliar qualidade de vida da população sem comprometer as finanças públicas com obras de pavimentação, capeamento, recapeamento e saneamento básico em diversos pontos da cidade.
4. São recursos da própria instituição, liberados de forma menos burocrática e atendem perfeitamente as condições financeiras e orçamentárias do nosso Município conforme demonstrado em anexo.
5. Cabe ressaltar que ainda está em andamento a operação junto ao BRDE – Avançar Cidades, o qual está com indefinições dentro do órgão financiador, o que não impactará na contratação da atual operação objeto deste projeto de lei.
6. Por força da LC 101/2000 é condição para a contratação de qualquer operação de crédito a existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio do presente projeto de lei.
7. Ao lado disso, com a adesão ao FINISA, haverá incremento ao patrimônio público municipal permitindo o seu desenvolvimento econômico e social por meio de investimentos em infraestrutura. Desde logo, haverá melhoria na qualidade de vida da população que será atendida em seus anseios e expectativas por meio da presente Administração.
8. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que os recursos financeiros disponibilizados pela CEF são escassos e que os primeiros Municípios à apresentarem a documentação pertinente garantem a liberação imediata dos recursos ora pretendidos. 
9. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	



Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal


























PROJETO DE LEI N° 020, DE 04 DE ABRIL DE 2019


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, NO ÂMBITO DO PROGRAMA FINISA - FINANCIAMENTO À INFRAESTURADA E AO SANEAMENTO NA MODALIDADE APOIO FINANCEIRO DESTINADO A APLICAÇÃO EM DESPESA DE CAPITAL, A OFERECER GARANTIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta lei, a contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal - CAIXA, por meio da linha de crédito do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, destinados a obras de pavimentação, capeamento, recapeamento, saneamento e outras despesas de capital, no valor de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

Parágrafo único. O recurso proveniente da operação de crédito autorizada no caput será, obrigatoriamente, aplicado na viabilização de despesas de capital constantes no Plano Plurianual - PPA e dos Orçamentos Anuais do Município, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes.

[bookmark: _GoBack]Art.2º Para garantia do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea "b", e parágrafo 3º, nos termos do art. 167, inciso IV, todos da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los.

§ 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§ 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.

§ 4º Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes Orçamentária e no Plano Plurianual em vigor, caso ainda não tenha sido, na categoria econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados, provenientes do FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, a qualquer tempo, destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito MunicipalEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.


































DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 
COM O PLANO PLURIANUAL E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que as despesas objeto do financiamento junto à Caixa Econômica Federal - FINISA, estão devidamente contemplados no Plano Plurianual PPA 2018/2021 – Lei Municipal 3.566, de 30 de agosto de 2017 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 2019, Lei Municipal 3.703, de 24 de outubro de 2018, conforme abaixo:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Logística
Unidade: 01 – Secretaria de Obras e Órgãos Auxiliares
Atividade: 2.070 – Pavimentação de Ruas com Recurso CEF/FINISA




São Jerônimo, 04 de abril de 2019




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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